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PODER LEGISLATI\ O

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

-

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno,

encaminham para tramitação nesta CASA LEGISLATIVA, o presente Projeto de

Lei, o qual uDENOMINA PRAÇA DE NOSSA CIDADE DE Dr. VALMOR
TAGLIETT/"._ Médico.

Solicita-se que após observados os trâmites
regimentais e a aprovação do referido Projeto, sejam enviadas cópias à família do
homenageado.

Sala das Sessões, 08 de Junho de 1.999.

TONIO LANDO
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PODE LEG L-\. .0

JUSTIFICATIVA

Or. VALMOR TAGLIEITI, nasceu no Município de
Soledade, no dia 17 de Setembro de 1948, filho dos agricultores RICIERI
TAGLlETII e ANA ROSA CENCI TAGLlETII.

Em 1950 transferiu-se para Erechim, onde cursou o 10

e 20 Graus.

Após formou-se em Medicina pela Universidade
Católica de Pelotas.

Sua Vida Social...

• Durante o tempo de estudos, praticou Remo,
conquistando várias medalhas.

• Destacou-se no teatro amador, fazendo parte do
Grupo Sayonara.

• Membro fundador e integrante da Banda Ipanemas,

sendo músico profissional por muitos anos e

destacando-se no Saxofone, porém tocando vários
instrumentos.

• Foi desportista atuando como jogador de futebol

amador, sendo eleito Presidente do Clube ACEJÁ,
dirigindo o mesmo por muitos anos.

• Participou da construção do Estádio dos Gaviões,

desde a aquisição do terreno, até o término da obra.

• Colaborou com o Ypiranga Futebol Clube, como

médico e membro do Conselho Deliberativo.

• Fundou a Sociedade Esportiva Cotoxó.
Na Medicina ...

• Membro do corpo clínico do Hospital Santa
Terezinha.

• Funcionário do INSS - atuava na perícia médica, no
Posto de Saúde.

• Prestava assistência médica no Lar dos Velhinhos

JACINTO GODOY, gratuitamente.
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• la o I L por muitos anos e na Polícia Civil.

• a Delegacia de Trânsito trabalhou na perícia, onde

recentemente havia conseguido, através de

Concurso Público, o título de "Especialista em

Medicina do Trânsito".

O que mais marcou sua carreira foi a Medicina Social,

conquistando admiração, respeito e amizade de toda a população, principalmente

de pessoas mais carentes, que tinham por ele um carinho todo especial e deles
nada cobrava quando a ele recorriam.

Dr. VALMOR TAGLlETTI, faleceu em 24 de Setembro
de 1.997, deixando dois filhos RIZZIERI e RAISSA.

Pelos relevantes serviços prestados à toda comunidade
Erechinense, é que o agradecemos e prestamos tal homenagem.

Sala das Sessões, 08 de Junho de 1.999.

M1:MENTINI() ~
'(. UA-ll...

Ver. CARLlNDA P. FARINA



E EJ EGISLATNO N°

DENOMINA PRAÇA
NOSSA CIDADE DE
VALMOR TAGLlETTI". _

DE
"Dr.
Médi:co

publicação.

Art. 1° - E dada a denominação de "Or. VALMOR
TAGLlETTI", à uma praça de nossa cidade.

Art. 2° - A Praça localiza-se no Loteamento Vitória 111,
entre os lotes n° 30 e 31 e fazendo frente com a Rua Domingos Oonida Filho.

Art. 3° - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres
"Praça Or. VALMOR TAGLlETTI - Médico".

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Sala das Sessões, 08 de Junho de 1.999.

TONIO LANDO
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LIVRO C- .~.~ FOLHAS Nº ?-º................ I:

I MARILÂNDIA DE FÁTIMA BERTON TORELLA i:

"

JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA t
Substitutos :-

f t i,Ao vinte e nove de setembro de mil novecen os J5 :1e noventa e sete (29/09/1997) _ _ _ :
I ;'.............................................................. , :'

P ~nesta comarca de asso Fundo, Estado do Rio Grande do Sul, neste cartório compareceu :'
'IIDA MARIA MARTINS TAGLIErTI, portadora da carteira de identida- li....................................................................................................................................................................... II

de civil nl! 1032453671RS, cunhada do falecido, i:
~'~~;~i'~'~'~.~..~;~.~.t.~.~.~..~.~.'~'~'i't'~'';i';~'~~)": ~ ~:~~:: ::::~:~:;::::::~:ii.~~~::::::~~:?~~i.:::::~~i.~:~~:~~~:;::::.:li
residente nesta cidade,- - I :

::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::J::~~::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~::~,~.~
dando como causa mortis' "Natural-Assistolia cardlaca-Enfisema i....................i ; ;:...............................................................................:
pulmonar-Carcinoma epidermoide eso:fago-Taba.gismo"-- i..............................................................i..~::...............................................................................~
..................................................'" 'f"~~~............... i

~~~;~;~~.~~~.~~.~;~.::::::::::::::::~~~~~C~:::~~;;;~i.~::~~:::~:~~:~~~:~~::~;;:::~~:i:::~~~;;:~i.~:~i.~::::j
e noventa e sete (24/09/a997)- ~...................;;~~~...h'~;~.~...~...t'~i;:/t'~"'~'i~~'1;~.~...(.O9'h3'O~i~'j"""" .:;........................................ f
:: ; ..H~'~~';:'t~i"'s;;:~'''iI;:i~'~;:;t'~"'d-;"'p:';:;;"1~.; ;;~ ~'t:.;:";id:.;:d;;-.;........ i........................................................i..:~:.................................. i
.... i
f I "VALMOR TAGLIETTI" (Elei tor de Erechim-RS) :
a eceu, i............... •

........................................................... , do sexo mf!..:?G.lJJ.;1,n9 de profissão ..•.m.~.ºJ9.º......... :
:":".~.7.:7 ::: 7.::' ', de cor R.r.ê;I}~.ª ,natural

I
i d.~ S.Q l.~.o.P...Q~., n.~ê.t ~ ~ê.t ê:º 9.~ residente e
: i ,

domiciliado( a) .... .n.?...9.;tçJªQ..~...º~...~r..~~.hJ.fI.l. 7••• n.~ê.t~...J;; ê.tê;g9. .'....AY.~.~J.~.~...~.~~.~~.~.~.9....
IC.ar.d.Q f$.Q., .... ~ 9.~.,....ªP..t.~4 .1 ••• ;-;.::{7".... :: ...........................................................................•...................•.

com Q!J.ª:r.~!.\t.ª ~ D.9.Y.~ ?D.g.~ g.~..J~ª.g~ (n.ªê.~.~~.~ ~.7.lº.~!.~.~.~.~.~ .
estado civil R-ºJ. ~.~~. r..C? 1 fi Iho( a) de ~ ~.ç~.~!:.'.~ : ~.~.~~.f~.?:'.~~.:..
e ROSA CENSI TAGLIETTI naturais deste Estado e falecidos. .:.......................................................... 1............................ :

I :- - - - :................................................................................................................................... ~
-- - - I - -- - .1.............................................................. i.............. :
::: ..••.•.••.••.•• ::: •••••.•••.•••.••.•.•••.••.•. ::: •.•..•••. .1..• -:-:....•.•.....•.•..•• -:-:............ •••••••••.••..••...• •••••••.••• ••••.••.•.•••..••••.•• ..•••••.••..•. i

I :, .
I .1
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: o sepultamento f.~.~ .J feito no cemitério ~~.I}~.~.+.p..~;J;.~~ .
i Erechim, neste Estado.
! I•
f P falecido deixou os filhos:' Ricieri e Raissa,
• I: com 08 e 04 I anos de. idade , respectivamente. Foi registrado
:.. I
: no, cartqrio de Soledade, neste I~stado. Foi apresentada somente
: ~ r ". I: a Cedula de Identidade de M~dico do falecido, CRM Nl! 11.321RS.
t

~ O referido' ~ verdade e dou fé .•: Passo Fundo, 29 de setembro de 1997.ii A Oficiala substíl: J-&1CuAdi.P.e4 ....~t>, ~~~

I ~udll\ e Fatimll. Berton ToreUa
. 1.ISU&STITUT"

1.0 ,\egistro Civl' ..
',0 ~ I . í'<Y.",c;:, . 9>Õ Pess.oas NaturaiS <P

cOM.tlHCAI DE p~sso FUNUO qS
Nn.!.la P lovesan

'lO r Oflclala .



LOCALIZAÇÃO DE PRAÇA PARA DENOMINA çÃO

A Praça localiza-se no Loteamento Vitória III, entre os
lotes n.o 30 e 31 e fazenda frente com a Rua Domingos Donida Filho.

Erechim, 06 de maio de 1999.

Y~GUSTO PROVIN
Secretário Municipal de Obras
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E E TA:

. o erechinense

E O DE LEI LEGISLA TIVO N° 037/9

Denomina Praça de nossa cidade de Dr. VALMOR TAGLIETTI -
Médico.

RELATOR: Ver. MOACIR ANZILIERO

PARECER: CONSTITUCIONAL

Ao anal isar a presente Projeto de Lei
Legislativo nº 037/99, opIno pela Constitucional ida-

-, \, . ,de da presente materla e envIo o mesmo ao Plenario ,
para tramitaç~o final.

~Sala de Sessoes, 15 de Junho de 1999.

Vereador Relator
ACOMPANHAM O PARECER:

21
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Erechim, RS, 22 de Junho de 1.999.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente,
levar ao conhecimento de Vossa Excelência, que na data de 21 de Junho/99, reuniu-se esta
Casa de representação popular, em Sessão Plenária Ordinária, onde a mesma apreciou e
votou os expedientes abaixo relacionados, em anexo para os devidos fins.

PROJETO DE LEI LEGISLA TIVO N° 029/99 Autoria Vereador LUIZ D S DE BRITO
Denomina artéria de nossa cidade de "PAULO PEDRO ZIMMER".

PROJETO DE LEI LEGISLA TIVO N° 030/99 Autoria Ver. MOACIR V ANZILlERO
Denomina artéria de nossa cidade de "RUA MIRAGUAí".

PROJETO DE LEI LEGISLA TIVO N° 035/99 Autoria Vereador NEUTON L PICCOLl
Denomina artéria de nossa cidade de "TlAGO ANDRÉ ROSSI".

PROJETO DE LEI LEGISLA TIVO N° 037/99 Autoria Vereadores integrantes do
Poder Legislativo erechinense
Denomina Praça de nossa cidade de" Dr. VALMOR TAGLIETTI".

APROVADOS pelo Plenário.
Esta Presidência informa que os referidos expedientes foram

Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar
votos de apreço e distinta consideração.

Atenciosamente

Vereador ALDERICO ALBIN MIOLA
Presidente da Câmara ,d~ Vereadores

Exmo. Sr.
LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
DD. Prefeito Municipal
Nesta

ndante Salomoni, s/na - Caixa Posta1613 - Fones: (054) 321-4833 e 321-4871 - Fax: (054) 522-2979 _Cep 99.700-000 _Erechim _RS
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LEI nO3.163, DE 24 DE JUNHO DE 1999.

DENOMINA PRAÇA DE NOSSA.
CIDADE. DE "Dr. VALMOR
TAGLlETTI-MÉDICO" .

LUIZ FRANCISCO SCHMIOT, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município:

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou; e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° - É dada a denominação de "Or. VALMOR TAGLlETII" a uma praça de
nossa cidade.

Art. 2° - A Praça localiza-se no Loteamento Vitória 111,entre os lotes nD 30 e 31 e
fazendo frente com a Rua Domingos Donida Filho.

Art. 3° - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres: "Praça Or. VALMOR
TAGLlETTI - Médico".

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ERECHIM-RS, 24 DE JUNH~E 1999.

. ~~

LUIZ F NCISCO SCHMIOT
Prefeito Municipal

Registre-s8.s _ubli úe-se.
~atãS-p . )

~~ - -----_.

C //-)1
qpú L-t5.J.U1S SANTIN

Séc. Mun. de Administração
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